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PROCESSO N" 03/2022

INEXIGIBII-IDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 03/2022

ÍERMO DE COLABORAÇÃO N" O2t2O22

RECURSC MUI'llClPAL - EMENDA PARLAMENTAR

Pelo preseirte instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

JALES - SP, com Sede Administi'ativa na Rua 05, no 2.266, Centro, CNPJ (MF)

no 45.131.885/000Í-ü4, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal
LUÍS HENRIQUE DOs SAiITOS MOREIRA, brasrleiro, casado, porlador do
RG no 30.907 435-6 SSP/SP e do CPF (MF) n" 284.644.738-18, residente e

domiciiiado na Rua Grécia, no 2?,4, A,lpha Jales, nesta municipalidade.
doravante denorninada ADMINISTRAÇÃO pÚeLtCl e outro a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JALES, inscrita no CtrlPJ no

45.125.15010001-60, estabelecida nesta cidade, na Rua dos Girassóis, no

3.327, Sarrto Expedito, neste ato reprresentado por seu Presidentei Dirigente,
JOÃO APARECIDO PAFASSIDERO, brasileiro, portador rlo RG no 8.861 358-

6, CPF no 784.713.708-91 , resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÀO,
com furrdamento no ,Processo Administrativo no 03i2A22 - lnexigibilidade de
Chamamento Publico n" 0312022, com fundamento na Lei FeCeral no

13 019/2.014, atualizada pela Lei Federal n" 13.20412015, Lei Orgânica da
Assistência Social n" 8.74211593, alterada pela Lei 12.43512011, Decreto
Municipal n'7.'l,4512417, t-ei Orçamentária no 5.2251202'1 , Emendas Aditivas nu

1212021 , no 1312021 . no 1412021 , no 1512421 , no 1612021 e no 18/2021 e
lnstrução no 0212016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . Repasse de recurso financeiro municipal. adi,indo cie Emenda

Parlamentar, pr:r rneio da lei no 5.22512021 , que autoriza o Poder Executivo

Municipal a repassar recursos financeiros, por meio de Subvenção Social,

nlediante instrumento próprio, à OSC Associação de Pais e Anrigos dos

Excepcionais de Jales - APAE para execuçáo de serviços em pessoas com

deficiência, idosos e suas famílias - proteção social especial cie méCia

complexidade, no ânrbito do Municipio de Jales.:- I
2. CLAUSULA SÊGUNDA - DA GESTAO
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2.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA nomeia conro gestor do presente

TERMO DE COLABORAÇÃO a Senhora LUANA LOURENÇO DA SILVA,

pcrtadora do RG no 33 577.567-6 e do CPF no 327.853.578-25, nomeado pela

Portaria no 33312021 .

3. CLÁUSULA'TERCEIRA. DAS OBRIGAÇOES DOS PARCEIROS

3.1 - São obrisaÇões da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

a) Transferir os recursos para a execução deste objeto;

b) Acorrpanhar e fiscalizar a execução da parceria;

c) Realizar monitoramênto e avaliação da parceria, por meio do

Gêstor da Parceria, tlem como pela Comissão de Monitorámento e Avaliação,

conforme disposto nos Arts. 58 e 59 da Lei Federal no. 13.01912014;

d) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo

com o Cronogrr*" áu Desembolso contido no Plano'de Trabalho em conta

bancária específica indicada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções

administrativas nebéssárias à exigência da Íestituição dos Íecursos

transferidos;

f) Notificar a celebraçáo deste instrumento à Câmara Municipal de

Jales-SP;

g) Publicar o extrato deste instrunrento no sítio oficial da

administraçáo pública na internet e no DIOE - Diário Oficial Eletrônico - do

Municipio de Jales,

h)Receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

i) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de

contas da oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, a fim de atender os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade, conforme Artigo no 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e

avaiiàr se houve aplicação correta dos recursos, no Plano de Trabalho

apresentacio e nci Artigo 59 Ca Lei de no 13.019/2014;
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j) Manter, em seu sítio oficial na internet, as informaÇões da

parceria celebrada e o Plano de Trabalho, até cento e oitenta dias, após o

respectivo encerramento.

k) O monitoramento e avaliação deverão ser realizados pelo

Gestor da Parceria junto a Comissão de Monitoramento e Avaliaçáo conforme

previsto na Legislação Vigente, na seguinte conformidade: Visita in loco;

oferecer apoio técnico; emissão de relatório técnico que contemple a descrição

das atividades estabelecidas; análise das atividades realizadas; observação do

cumprimento das metas; análise dos documentos comprobatórios das

despesas, quando não comprovado o alcance das metas e resultados

estabelecidos; análise de eventuais auditorias realizadas pelo Controle lnterno

e/ou Externo, no âmbito da fiscalização preventiva; valores efetivamente

transferidos pela Administração Pública; impacto do benefÍcio social alcançado;

descrição das atividades estabelecidas; análise das atividades realizadas;

observaçáo do cumprimento das metas; análise dos documentos

comprobatórios das despesas, quando não comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos; análise de eventuais auditorias realizadas pelo

Controle lnterno e/ou Externo, no âmbito da fiscalização preventiva; Valores

efetivamente transferidos pela Administração Pública e impacto do benefício

social alcançado;

l) A prerrogativa atribuída à administraçáo pública para assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralizaçáo

de modo a evitar sua descontinuidade.

3.2. São obriqacôes da oRGANlzAcÃo DA soclEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do TERMO DE

coLABORAÇAO;

b) Prestar informaçÕes e esclarecimentos sempre que solicttados,

desde que necessáriós ao acompanhamento e controle da execução do objeto,

c) Permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, dos membros da Comissão de Monitgramento e Avaliação, do

controle interno e do Tribunal de Contas correspoÍtdente aos processos, aos

.A- '\ á<q -\ i) "l
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documentos e às inforrnaçÕes relacionadas este TERÀ/IO DE COLABORAÇÃO,

bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento do TERIVIO DE COLABORAÇÃO, mantendo as certidÕes

negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos respectivos pagamentos,

qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

f) Manter ern seus arquivos, durante o ptazo de í0 (dez) anos.

contado do dia útil sÚbsequente ao da prestaçâo de contas integral, os

documentos originais que colnpôem a prestação de contas;

g) ldeniificar o número do lnstrumento da parceria e Orgão

repassador no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia

para anexar à prestaçáo de contas a ser entregue no ptazo à

ADMINISTRAÇÃO pÚeltCn, inclusive indicar o valor pago quando a despesa

for paga parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgar esta parceria em seu sítio na internet e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerÇa suas

açóes, contbrme previsto no Artigo no '1 1 da Lei Federal no 13.0í 9/2014, bem

como atender a Lei Federal no 12.52712011;

i) Comprovar a exata aplicaçáo da parceia repassada, na forma

da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da

Administração Pública Municipal

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicaçáo do recurso,

atraso não justificado rro cumprirnento das etapas dos programas, práticas

atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas

contrataçÕes e demais atos praticados na execuÇão da parceria e deixar de

adotar as medidas saneadoras eventualmente ap

Pública.

gltrOru pela Administraçáo

D I
0t0.
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k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em

anexo, ficando proiblda a redistribuição dos recursos à outra Organização da

Sociedade Civil, congêneres ou não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência,

economicidade, prazqs e os custos previstos;

m) Comprovar todas as despesas por rneio de nota fiscal

eletrônica, com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas

informações genériias ou sem especificaçÕes dos serviços efetivamente

prestados, comprovado por meio de contrôles ou registros, além de demonstrar

os custos praticados'ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à

regularidade dos valores pagos;

n) Aplicar os Íecursos repassados pela ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA e os corresÉondentes à sua contrapartida, exclusivamente no objeto

constante na Cláusula P:'imeira;

o) Comprovar a existência de conta bancária específica e

exclusiva para c\ presente instrumento, efetuando todas as movimentaçôes

financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.

p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas

administrativas como condiçáo para a execução do presente objeto.

q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes

decorrentes das aplicações correspondentes até o último dia útil do mês

subsequente do término do presente termo, salvo se forem utilizados.

Í) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos

financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho.

s) Comprovar gastos mensais de forma integral no final do Termo

de Cclaboração e todas as rnetas constantes no Plano de Trabalho.

t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento

próprio da Organização da Sociedade Civil, para aquisiçãô de materiais e

serviços.

u) Manter-se adimplente com o Poder Prúblico naquilo que tange à

prestaçào de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua

t,



regularidade fiscal perante os órgãos da ADMINISTRAÇAO PUBLICA,

Estadual e Federal;

v) Comunicar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a substituição dos

responsáveis pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE clvll, assim como

alterações em seu Estatuto;

4. CLÁUSULA QUARTA. REGIME JURíDICO DO PESSOAL

4.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando

pagos integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer ao principio

da legalidade, impessoalidade e da publicidade.

4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de naluÍeza

jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA e o pessoal que a oRGANIzAÇÃo DA SoCIEDADE CIVIL utilizar

para a realizaçáo dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE

DESEMBOLSO

5.1 . Para a execuçáo das atividades previstas neste Termo de

Colaboração, no presente exercÍcio, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá

à ORGANIZAÇÃO OA SOCIEDADE ClVlL, de acordo com o cronograma de

desembolso, o valor totai de R$ 100.000,00 (cem rnil reais) a ser repassado

em parcela única, após assinatura desse termo.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

6.1 . Os recursos financeiros, segundo o cronograma de desembolso,

serão depositados na conta específica da ORGANIZAÇÃO DA SOcIEDADE

ClVlL, vinculada ao objeto, no Banco do tsrasil. Aqência no 8054-3. Conta

Corrente no 450-2 e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de

poupança, até sua utilização.

6.2. Os recursos depositados na conta bancária específica

instrumento, enquanto náo empregados nd sua finalidade,

obrigatoriamente apliôados:

deste

serão

tÀ
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a) Em caderneta de poupança de instituiçáo financeira pública federal,

se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e

b) Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de

mercado aberto lastreada em título da dÍvida pública, quando sua aplicação

estiver prevista para prazos menores.

6.3. Os pagarnentos deverão ser realizados mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

6.4. Demonstrada a impossibilidade fisica de pagamento mediante

transferência eletrônica, poderá admitir a realizaçáo de pagamentos em

espécie, desde qúe devidamente justificado.

6.5. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme

mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL desde que náo haja desvio de finalidade do objeto e dentro

das condiçôes prêvistãs néste instrumento,

6.6. A ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL <Jeverá restrtuir o saldo

residual dos recurscs, iriclusive com os rendimentos não utilizados, caso não

efetue a boa execução dcs recursos.

6.7. A inadimplência ou irregulariclade na prêstaçáo de contas inabilitará

a ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL a participar de novas parcerias,

acordos ou ajustes com a ADMINISTRAçÃo PÚBLlcA.

7. CLAUSULA SETIMA - DA RESTTTUTÇAO DOS RECURSOS

71 A oRcÀruizaçÃo DA soctEDADE ctvtl compromete-se a

restituir o valor transferido. atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescidos de juros legais, na forrra da legislação aplicável, nos

seguintes casos:

a) lnexecuçâo do objeto,

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo

exigido;

c) Utilização rlos recursos em finalidade diversa da estabelecida

PiU]IIIjIl.T-JITA Do MUNICÍPIo DI] .IAI,IIS
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no presente instrúmenio; ainda que em caráter de emergência;

ol o."",irpri*] dÔs termos orer:"F. neste instrüme"ro. 
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§ Único: Compromete-se, ainda a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE ClVlL, a recolher à conta da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o

valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro,

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua

utilização, quando não compÍovar o seu emprego na consecução do objeto,

ainda que não tenha Íêito aplicação.

8. CLÁUSULA ÔITAVA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 . Nos termós dos ads 62 e 65 do Decreto Municipal no 7 105 de 27

de setembro de 2017, a prestação de contas final devêrá ser entregue em até

60 (sessenta) dias a partir do término da parceria.

l- Prestação de contas final, até sesgenta dias a partir do término da

vigência dá parceira. A. orestação de contas deverá acorrer por meio de

plataforma eletrônica, penriitindo a visualização por qualquer interessado.

8.2. Comprovado a impossibilidade de prestaçáo de contas através de

plataforma eletrônic:r, ou ainda, quanco atendida§ as condiÇões previstas no

Artigo no 87 da Lei Federal no 13.01912014, as partes, de comum acordo,

efetivárão a prestaçáo de contas de modo físico, devendo ser encaminhada em

envelope e protocolado na Secretaria I\Iunicipal de Fazenda, sem deixar de dar

ampla publicidade e transparência dos recursos públicos.

8.3. Durante o prazo de Í 0 (dez) anos, contados do dia subsequente ao

da prestaÇão de contas integral, a ORGANIZAÇÃo DA SoCIEDADE CIVIL se

compromete ern manter erÍi arquivo os docunrentos criginais que compÔem a

prestaçáo de contas.'

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1 - Este Termo de Colaboração terá vigência até 3 1 de

dezembro de 2022, após a sua assinatura, possibilitada a sua prorrogação, nos

termos do Art. 21 do Decreto lJlunicipal no 7.105, de 27 de setembro de 2.017 .

9.2 - A vigência da parceria poderá ser âlterada rnediante solicitaçào

fundanrentada da O.S.C por rneio de I ermo A.ditivo, dfvidamente justificada e

J,
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formalizada, a ser apresentada ao MUNICIPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias

antes do término da sua vigência, desde que não haja alteração de seu ob.jeto.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS pROrBrÇOES

'10.1. Fica ainda proibido à oRGANIzAÇÃo oa soc|EDADE clvlL:

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras OrganizaçÕes

da Sociedade Civis, congêneres ou não;

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 807o de sua

receita total;

c) lntêgrar dirigentes que tâmbém sejâm agentes políticos do

governo da ADMINISTRAÇÃo PÚBLlcA;

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste

TERMO DE COLABORAÇÃO:

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e

despesas a titulo de taxa de adminishação;

f) Utllizar recursos em pagamento de despesas diversas, não

compatíveis com o objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO;

g) Executar pagamento antecipádo a íornecedores de bens e

servrços;

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras

contas bancárias;

i) Retirar recurr;os da conta específica para outras finalidades com

posterior ressarciúento;

j) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no

Plano de Trabalho;

k) Realizar despesas com:

1) Multas, juros ou corÍeção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de

atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem

como verbas indenizatórias;

2) Pubiicidade, salvo as previstas no plano 
rde 

trabalho e diretamente

vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de

C} I 1



orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal;

3) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil

que não atendam às exigências do Artigo 46 cia Lei no 1 3.019/20'14 e suas

alterações: e

4) Obras que caracterizem a ampliação de área construida ou a

instalação de novas estruturas físicas;

l) pagamentos de despesas bancária.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1. A ADMINISTRAÇÃO pÚALtca poderá aplicar as seguintes

penalidades na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo não

cumprimento do presente instrumento:

b) Suspensáo dos repasses;

c) multa;

d) Declaração de inidoneidade e proibição de recebimento de

recursos públicos.

§ 1': Todas âs penaiidades mencionadas deveráo estar

devidamente Íundamêntaúas, resguardando o direito de ampla defesa e

contraditório, bem como comunicado ao Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

ü
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í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

12.1. O presente TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser denunciado

ou rescindido pelos partícipes a qualquer tempo, ficando as partes

responsáveis pelas obrigações decorrentes do tennpo de vigência, desde que

curnprido o pÊzo mínimo de 9C (noventa) dias para publicidade dessa

intenção.

12.2. Constitui motivo para rescisão do presente TERMO DE

COLABORAÇÃO o descurnprimento de qualquel das cláusulas pactuadas,

particulaimente quãndo constatacla peta aor{trulSTRAÇÃo PÚBLlcA a

I I
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utilizaÇão dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade

ou incorreçáo de informação em qualquer documento apresentado.

12.3. Constitui motivo para rescisâo por parte da OSC o não repasse

dos valores constantes da cláusula quinta por 90 (noventa) dias.

.12.4. Prerrogativa atribuída à administraçáo pública para assumir ou

transferir a responsabiiidade pela execuÇão do objeto, no caso de paralisaçáo,

de modo a evitar sua descontintridade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAÇÃO OU

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

í3.1, Este 'I-ERMO DE COLABORAÇÁO pocierá ser alterado ou ter

modificação no Planc de Trabalho, de comum acordo entre as partes,

deviclamente Íormaiizada e jistificada por rneio de TERIMO DE ADITAMENTO

ou APOS-llLAiúENTO.

§ Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia

apreciação da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA por meio de Avaliação e

aprovação do Gesior deste Insirumento, ficando vedaCa a alteração do objeto

em qualquer hipótese.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIGAÇÃO

' 14.'1. O extrato do presente Termo de Colaboração §erá publicado no sítio

oficial da administração pública na internet e no DOE - Diário Oficial Eletrônico

- dc MÚnicípio de Jaies, de acordo com o disposto no Artigo 38 da Lei Federal

no 13.01912O14 e suás aiteraçoes

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Jales - SP, para esclarecer

as dúvidas de interpretaçÕes deste lnstrumento que não possam se[ resolvidas

aciministrativamente, no§ terrnos do Artigo 109 da Constituição Federal.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ilu 1
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16. í . Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal no

13.01912014 e o Decreto Municipal no 710512017 não mencionados neste

instrumento.

16.2. E, por estarem cientes e em 03 (três) vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo que tambern;ubscrevem.

t
LUIS HENRIQU

Prefeitura
RG no 30,907.435-6 SSP/S

SSA TOS MOREIN

Municipal de .lales
Pre do CPF (MF) no 284

"A'-JOAO APARE

J/
738-18

ctDo ASSíDERO
APAE- Associaçáo de Pais Amigo sExcepcronars de Jales

RGnoB 358 CPF 84.71

SILVA
Ges

RG n" 33 577.
r da Parceria
7-6 CPF no 327.853.578-25

L

o J F antos Flár.ri fls na de Oliveir
RG: 23 866.814-9

Ve nâ ncio
RG: 7.242.78

Jales - SP, 19 de abril de 2022.
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REPASSE AO TERCEIRO SETOR
NOilFTCAÇÃO

TERMO DE CIÊNCIA E DE

ORGÃO/ ENTIDADE PUBLICO(A): Prefeitura do Município de Jales
oRGAN|ZAÇÃO DA SOCTEDADE CtvtL PARCETRA: APAE

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO NO O3I?-022
TERMO DE COLABORAÇÃO N" 02t2022

OBJETO: Repasse de recurso financeiro municipal, advindo de Emenda
Parlamentar, por meio da lei no 5.22512021 , que autoriza o Poder Executivo
Municipal a repassar recursos financeiros, por meio de Subvenção Social,
mediante instrumento próprio, à OSC Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Jales - APAE, para execuçáo de serviços em pessoas com
deficiência, idosos e suas famílias - proteção social especial de media
complexidade, no âmbito do Município de Jales.
ADVOGADO(S)/N" OAB. (-):

l.Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito à análise ê julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de Sáo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
b) Poderenros ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do
TCESP:
c) Alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0

da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil:
d) Qualquer alteraçáo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamênto dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;
b) Se for o caso e de noss,r interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimehtais, exercer o direilo de defesd, interpor recursos e o que mais couber.

Jales-SP, 19 de abril de 2022

C} !, 1
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Nome: Luís Henrique dos Santos Moreira
Cargo: Prefeito Municipal
CPF (MF): 284.644.738-18 RG n'30.907.435-6
Data de Nascimento: 2U1Al1§79
Endereço residencial completo: Avenida Grecia, 234, Residencial Alpha Jales,
CEP 15.700-000, Jaies/SP. ,/
E-mail institucional: pr efeito.gabinetê@jales.sp.gov.b
E-mail pessoal: luishenrique@jales.sp.gov.br
Telefone(s): 17 3622-.300 0

r

PELO ORGÃO PUBLICO FARCEIRO:
Nomê: Luis Henrique dos Santos lVloreira

!19o, lretgyto MurÍcipai
CPF (MF): 284.644.738:tB
Data de Nascimento: 20 1011579
Endereço re§idencial completo: Aven(da GÉcia, 234, Residencial Alpha Jales,
CEP 1 5.700-000, Jales/SP.
E-mail institucional: preíeito.gabinetê@jales.sp.gov. br
E-mail pessoal: luishenriquê@jales.sp.gov.br
Telefone(s)

Assinatura.

17 3622-3000i
I

{-

PELA ENTIDADE PARCEIdA
Nome: .loáo Aparecido Papassidero
Cargo: Presidente
CPF (l/F): 784.713.708-91i Í?G: 8.861 358-6
E-mail institucional: a pa eja lesgestao@ il.com
E-mail pessoal: papassidero.adv@ ho il.com

Assinatura ,aa* /

Advogado: (") Facultativo. indicar quando já constituído, informando. inclusive,
o endereço eletrônico.

Responsáveis que assinaram o aluste:

GESTOR DO ORGÃO PUBLICO PARCEIRO:

Assinatura. ví


